
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

EDITAL N. 100/2012 
 

O DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a publicação do Edital de Aproveitamento n. 93/2012, 

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 21/03/2012. 

 

Florianópolis,           de março de 2012. 

 

 

 

Cristine Roldão Simon 

DIRETOR-GERAL ADMINISTRATIVO e.e. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


